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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Institui a Semana Nacional de 
Conscientização sobre o Transtorno 
do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional de 

Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH), a ser realizada no período que abrange 

o dia 1º de agosto de cada ano. 

Art. 2º A Semana Nacional de que trata o caput 

deste artigo tem por objetivo promover a conscientização 

sobre a importância do diagnóstico e tratamento precoces em 

indivíduos com Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de dezembro de 2021. 

 
 


